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1. Proposta de Valor do Prêmio 

1.1 O Prêmio Intranet Portal 2009 é uma promoção do Instituto Intranet Portal 
(www.intranetportal.org.br), com co-realização do SENAC-SP. A iniciativa tem o apoio de 
entidades, associações e representantes de importantes players, interessados em 
contribuir para o amadurecimento do mercado.  

1.2 O Prêmio Intranet Portal tem como principais objetivos: 

1.3 Eleger exemplos inspiradores;  

1.4 Identificar e disseminar boas práticas; 

1.5 Estimular o aprendizado, a partir do benchmarking que a avaliação gera;  

1.6 Proporcionar ricos momentos de networking; 

1.7 Identificar, reconhecer e valorizar profissionais e empresas de destaque 
neste mercado; 

1.8 Demonstrar o real valor de intranets e portais corporativos para os 
negócios.  

1.9 Serão distribuídos onze troféus, dentre eles dois Grand Prix (melhor caso da iniciativa 

privada e melhor caso da área pública/terceiro setor) e três troféus para os primeiros 
colocados nas categorias Colaboração, Conteúdo e Integração em TI. 

1.10 A avaliação dos casos obedece a critérios definidos pelo Conselho Consultivo do 

Instituto Intranet Portal, que é composto por representantes da academia e do 

mercado. O Conselho não tem qualquer conhecimento dos casos submetidos, nem 
ingerência sobre sua avaliação. A escolha dos vencedores é feita por uma equipe de 
jurados. 

1.11 Os jurados avaliam os casos com total autonomia, sendo os únicos a conhecerem 
integralmente, antes do final do processo, o conteúdo submetido. 

1.12 O Prêmio é financiado por um modelo auto-sustentável, no qual o valor das inscrições 
cobre todos os custos com jurados, troféus, processos administrativos, impostos etc. Não 
há patrocínio de fornecedores para o prêmio em si. 

 

2. Quem pode participar 

2.1 Qualquer instituição, organização ou empresa (seja pública, privada ou do terceiro setor), 
de qualquer porte, poderá inscrever-se, resguardados as regras definidas abaixo. 

2.1.1 Multinacionais poderão participar desde que haja, na estrutura de governança 
de sua intranet ou portal corporativo, a participação ativa de um núcleo em 

território nacional, com influência e/ou autonomia nas decisões de nível 
regional. 

2.1.2 Serão aceitos casos departamentais de organizações de grande porte 
desde que tipicamente horizontais. Será necessário também que o universo 

http://www.intranetportal.org.br/
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atendido esteja de acordo com ao menos uma destas condições: 1) abranja, 
direta ou indiretamente, duas ou mais áreas; 2) atenda, direta ou 
indiretamente, a um mínimo de 300 usuários.  

2.2 Para concorrer, o caso deverá atender, simultaneamente, aos seguintes critérios: 

2.2.1 Apresentar abordagem tipicamente horizontal, envolvendo um mínimo de duas 
áreas/departamentos. 

2.2.2 Apresentar abordagem típica de B2E (business-to-employee – voltada para os 

colaboradores, tipicamente intranets) e/ou B2B (business-to-business – voltada 
para parceiros de negócio, principalmente extranet), prioritariamente.  

2.2.3 Ter um universo de usuários que atue, em sua maioria, com objetivos 
comuns de negócio, em uma mesma organização ou como parte de uma cadeia 
de valor. 

2.2.4 Promover a integração de sistemas, o fácil acesso a conteúdos e/ou o 
processo colaborativo no ambiente de negócios. 

2.3 Por oposição, NÃO serão aceitas inscrições de  

2.3.1 Casos típicos de foco principal no modelo B2C – business-to-consumer –, nos 
quais a venda para o consumidor final é o maior objetivo (normalmente aqueles 
que tem presença exclusiva na internet); 

2.3.2 Ambientes que se caracterizem pela troca de informação e conhecimento, mas 
que não desenvolvam atividades em comum para atingir um objetivo de 
negócio (como, por exemplo, comunidades de interesse); 

2.3.3 Ambientes onde predomine o foco em webmarketing e e-business; 

2.3.4 Ambientes focados em uma proposta vertical e específica de uma única área, 
departamento ou processo. 

2.4 Somente as organizações beneficiárias dos ambientes digitais em questão podem 
inscrever seus casos (fornecedores não podem realizar a inscrição em nome de 
clientes). 

 

3. Benefícios do participante (“Participar é ganhar”) 

3.1 Com apenas uma única inscrição (e não uma por categoria), todos os participantes têm 
direito a: 

3.1.1 Concorrer tanto nas três categorias quanto no Grand Prix do seu 
segmento (público ou privado) - o que dará direito a amplo reconhecimento; 

3.1.2 Receber, ao fim do processo, um Relatório de Feedback com a análise dos 
jurados; 

3.1.3 Um convite, equivalente ao valor do ingresso (R$ 1.480,00, aproximadamente) 
para enviar representante ao Evento de Premiação (12/11/2009) e ao 
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Congresso do Instituto (13/11/2009). Despesas de translado e hospedagem 
correm por conta da instituição participante. 

3.2 Os três melhores colocados nas três categorias (Conteúdo, Colaboração e Integração em 
TI) e os vencedores dos dois Grand Prix serão considerados Referências Nacionais do 
ano de 2009, obtendo os seguintes benefícios adicionais: 

3.2.1 Troféus entregues no evento de premiação, em 12 de novembro. 

3.2.2 Apresentação do caso (exclusivo para os primeiros colocados) nos eventos 
de 12 e 13 de novembro. 

3.2.3 Participação em um livro-coletânea, organizado pelo Instituto Intranet Portal. 

3.3 Adicionalmente, os campeões de cada Categoria e os dois ganhadores do Grand 
Prix terão gratuidade na associação ao Instituto Intranet Portal, equivalente a uma 
anuidade da categoria Bronze (ou desconto de valor equivalente a esta categoria na 
renovação ou no upgrade para categorias Prata ou Ouro).   

 

4. Estrutura do Prêmio  

4.1 Os casos deverão comprovar o valor agregado para as suas respectivas 
organizações, mostrando os resultados alcançados para o negócio. 

4.2 Só serão consideradas as funcionalidades, conteúdos e ambientes efetivamente 
implantados até 10/07/2009, último dia de inscrições.  

4.3 Seguindo modelo do Gartner (“Portal, Content & Collaboration”), foram definidos três 
quesitos de avaliação para o Grand Prix, a saber: Integração em TI, Conteúdo e 
Colaboração.  

4.4 Tais quesitos se desdobram em critérios de avaliação, aprovados pelo Conselho 
Consultivo do Instituto Intranet Portal (a lista dos critérios está em anexo e é parte 
integrante do Regulamento).  

4.5 Os quesitos acima também constituem, individualmente, Categorias de 
premiação. Os vencedores dos troféus máximos serão aqueles que tiverem maior 
pontuação em cada uma dessas categorias. 

4.6 Assim, serão distribuídos onze prêmios: 

4.6.1 Dois Grand Prix – melhor caso da iniciativa privada e melhor caso da área pública 
ou terceiro setor. 

4.6.2 Três troféus (primeiro, segundo e terceiro lugares) na categoria Colaboração. 

4.6.3 Três troféus (primeiro, segundo e terceiro lugares) na categoria Conteúdo. 

4.6.4 Três troféus (primeiro, segundo e terceiro lugares) na categoria Integração em 
TI. 

4.6.5 Para escolher os vencedores haverá uma avaliação técnica e outra de 
resultados, esta última sempre com maior peso. 
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4.7 Também será valorizada a evolução do ambiente no período de um ano 
imediatamente anterior à inscrição do caso. 

4.7.1 Se os jurados decidirem que nenhum dos concorrentes apresentou o nível de 
qualidade adequado ou não preenchem os requisitos básicos, o Instituto Intranet 
Portal tem o direito de não conceder um ou mais prêmios. 

4.7.2 Também por indicação do Júri, o Instituto Intranet Portal pode conceder Menções 
Honrosas a casos que não venceram em suas categorias, mas que mereçam 
destaque. 

 

5. Processo de Inscrição e Avaliação 

5.1 Os processos de pré-inscrição e inscrição correm paralelamente, desde 

19/03/2009, até 10/07/2009. 
 
PRÉ-INSCRIÇÃO 

5.2 As pré-inscrições são gratuitas e sem compromisso (o candidato pode decidir não 
cumprir as demais etapas do processo), realizadas exclusivamente por meio de formulário 
disponível em http://premiointranetportal.com/sfIntraportal/web/index.php/.  

5.3 Conforme consta no termo “Regras de Participação”, presente na página do formulário de 
pré-inscrição, o envio dos dados implica em concordar com os seguintes termos: 

5.3.1 O Instituto Intranet Portal tem o direito de conduzir análises estatísticas do 

conteúdo submetido; podendo divulgar os resultados em qualquer mídia, a 
qualquer tempo, garantido o sigilo em relação ao participante. 

5.3.2 As informações e as imagens submetidas não serão cedidas a terceiros em 
hipótese alguma. Serão usadas apenas pelo Prêmio Intranet Portal e pelo Instituto 
Intranet Portal. 

5.3.3 O envio do formulário e das imagens não implica em nenhum custo e nem em 
qualquer compromisso em seguir adiante nas demais etapas do Prêmio. 

5.4 O objetivo desta etapa é gerar um nivelamento e dar mais subsídios para que os 
candidatos possam trabalhar na construção detalhada de seus casos.  

5.5 Em até 72 horas úteis após a pré-inscrição, a coordenação do Prêmio enviará um 
comunicado ao candidato, informando se ele está apto a participar da etapa seguinte. 

5.6 Tão logo seja aprovado na pré-inscrição, o candidato já pode fazer sua inscrição 
definitiva. 

5.7 Os casos que concorreram ao prêmio de 2008 e os de empresas associadas ao Instituto 
Intranet Portal (ou indicados por estas empresas) serão considerados pré-aprovados, sem 
precisar passar pela pré-inscrição. 
 
 

http://premiointranetportal.com/sfIntraportal/web/index.php/
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INSCRIÇÃO 

5.8 Após ser aprovado na pré-inscrição, o candidato tem até 10/07/2009 para enviar uma 

mensagem para o e-mail inscricao@premiointranetportal.com, comunicando: 

5.8.1 Seu livre interesse em participar da etapa de inscrição,  

5.8.2 O CNPJ da instituição, bem como os dados (nome, cargo, e-mail e telefone) dos 
responsáveis pela área de Recursos Humanos, de compras, que operacionalizem e 
respondam a inscrições desta natureza, caso haja. 

5.9 Este e-mail caracterizará aceitação plena do regulamento e autorizará, 
automaticamente, que o Instituto Intranet Portal emita boleto bancário no valor de 

R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) contra a instituição concorrente, com vencimento 
para 10/07/2009, a título de taxa de contribuição. 

5.9.1 Neste boleto constará um desconto de R$ 300,00 para pagamentos até 
10/06/2009. Pagamentos por Empenho, porém, não terão desconto. 

5.9.2 O pagamento também poderá ser feito via depósito ou Nota de Empenho (neste 
último caso, prevalecerá, independente da data, o valor de R$ 3.200,00). 

5.9.3 A inscrição do caso só será confirmada após a quitação da respectiva taxa (ou 
abertura do processo de empenho, no caso das organizações públicas).  

5.9.4 O pagamento dá direito a submeter um único caso.  

5.9.5 Caso uma mesma empresa ou organização queira submeter mais de um caso, 
deverá realizar uma inscrição em separado para cada um. 

5.10 O conteúdo dos casos é de inteira responsabilidade da instituição que os inscreveu. 

5.11 As inscrições que não pagarem a taxa de contribuição no prazo e/ou que não cumpram as 
exigências de documentação previstas serão automaticamente canceladas. 

5.12 Além do boleto para pagamento da taxa de contribuição, a coordenação do prêmio 
enviará um kit com instruções para construção do caso, composto de Formulário de 
Briefing e material que permita visualizar o ambiente digital – ambos obrigatórios. 

5.13 Quanto ao material para visualização do ambiente digital, serão aceitos um dos 
seguintes métodos:  

5.13.1 Liberação de um acesso via VPN para o júri, junto com um roteiro que guie a 
navegação;  

5.13.2 Envio de um arquivo “.ppt” (Powerpoint) com print screens descritivos de 
conteúdos ou funcionalidades. Será permitido aproveitar os recursos  
oferecidos pelo software, tais como animações e narrações, mas devem ser 

enviadas no máximo doze telas;  

5.13.3 Envio de pequenos filmes da navegação (screen recorder), de preferência 

com narração – máximo de três filmes de até cinco minutos cada (a 
experiência tem mostrado ser a opção de melhor custo-benefício, permitindo uma 
avaliação mais precisa por parte do júri); 

mailto:inscricao@premiointranetportal.com
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5.13.3.1 Para geração dos filmes de navegação, pode ser utilizado qualquer 
software típico para este fim, desde que gere arquivos em formato 
AVI, com resolução que permita a perfeita visualização do ambiente 
pelos jurados. 

5.13.3.2 Para facilitar o processo para os participantes, o Intranet Portal 
testou o software “ZD Soft Screen Recorder”, que, em sua versão 
gratuita, gera filmes de até cinco minutos (http://www.zdsoft.com/).  

5.13.4 O Briefing e o material de visualização do caso devem ser enviados para 
inscricao@premiointranetportal.com até 10/07/2009 (se necessário, favor 
compactá-los com ferramenta que gere arquivos .zip ou .rar). 

5.13.5 Caso os arquivos fiquem muito grandes, sugerimos a utilização do serviço web 

gratuito “YouSendIt”, disponível em http://www.yousendit.com/ 

5.14 O processo de avaliação terá duas fases para os dois Grand Prix e uma fase para as 
demais categorias.  

5.15 Na primeira fase, o Júri definirá: 

5.15.1 os três primeiros colocados nas três categorias;  

5.15.2 os três finalistas do “Grand Prix - Iniciativa Privada” e do “Grand Prix – 
Iniciativa Pública”. 

5.16 A segunda fase, específica para definição dos Grand Prix, será composta de visitas de 
representantes do Júri para uma criteriosa avaliação in loco  dos finalistas, em que 

será feita uma navegação no ambiente, uma entrevista com os gestores do mesmo e 
entrevistas com usuários, escolhidos aleatoriamente. 

5.17 Em qualquer das etapas poderá haver outros contatos com os responsáveis pelos casos, 
via e-mail, conference call ou telefone. 

5.18 O Júri atribuirá notas para cada caso. 

5.18.1 Para os Grand Prix e demais Categorias, 50% da nota virá da avaliação 
técnica e 50% da comprovação de valor para o negócio. 

5.18.2 Na segunda etapa do Grand Prix, cada quesito de avaliação terá peso de 12,5% 
(somando 50%). Os resultados alcançados valerão 30% da nota. Os 20% 
restantes virão especificamente da pesquisa qualitativa com os usuários. 

5.19 A pontuação máxima será de 10 pontos, com exceção dos Grand Prix, onde o máximo 
será de 25 pontos. 

5.20 Os finalistas do Grand Prix, bem como os vencedores das demais categorias, serão 
conhecidos nas duas primeiras semanas de setembro de 2009.  

5.21 Em caso de empate, em qualquer das categorias ou posições, o Presidente do Júri terá 
direito a um voto de desempate (se um caso já tiver sido premiado em outra Categoria, 
deverá dar prioridade ao caso que ainda não tiver vencido). 

5.22 Se for constatada a inclusão de elementos que não correspondam à verdadeira realidade 
do caso em julgamento, a instituição será sumariamente desclassificada. 

http://www.zdsoft.com/
mailto:inscricao@premiointranetportal.com
http://www.yousendit.com/
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5.23 A comunicação do Intranet Portal e/ou Júri com os candidatos será feita por telefone, 
áudio ou vídeoconferências, e-mail ou pessoalmente. Os responsáveis, indicados na 
inscrição, deverão ser autorizados a responder oficialmente a todos os questionamentos 

 

6. Atuação do Júri  

6.1 Os casos inscritos serão avaliados por Júri independente, presidido por profissional de 

inequívoco renome. 

6.1.1 O júri será composto por mais seis profissionais de notória capacidade, divididos 
em pares para avaliar as categorias e os critérios relacionados à sua expertise.  

6.1.2 Dependendo do número de casos inscritos, o número de jurados poderá ser 
ampliado. 

6.2 Os jurados deverão se pautar pelos critérios do Conselho Consultivo do Instituto Intranet 
Portal, constantes do anexo a este Regulamento. 

6.3 Cada jurado assinou um Termo de Comprometimento, a partir do qual ficam 
expressamente proibidos de: 

6.3.1 Distribuir, sob qualquer meio ou hipótese, o conteúdo dos casos;  

6.3.2 Julgar um caso se houver conflito de interesse (como ter trabalhado no projeto). 
Nesta ocasião, o quesito será julgado apenas pelos demais jurados.  

6.4 Caberá única e exclusivamente ao Júri a tarefa de analisar os casos. O Júri é 
soberano e de seu julgamento não caberá recurso algum. 

 

7. Disposições Finais  

7.1 O Instituto Intranet Portal, associação não-governamental sem fins lucrativos, reserva-se 
o direito não exclusivo de exibir e debater os trabalhos inscritos em universidades, 
escolas, seminários, congressos ou qualquer outro evento, no Brasil ou no exterior. 

7.2 Os direitos autorais dos trabalhos serão cedidos pelos finalistas e vencedores para o 

Instituto Intranet Portal, que poderá publicá-los no site do Instituto e em veículos das 
entidades e associações de apoio, assim como terceiros, independentemente do formato e 
da mídia escolhida, no Brasil e no exterior. A concessão é válida por 5 (cinco) anos, a 
partir da data da premiação. 

7.3 Jamais serão divulgadas as notas atribuídas pelos jurados aos casos 
participantes e nem a lista dos concorrentes (apenas os finalistas e vencedores 
serão nomeados e divulgados). 

7.4 As questões não previstas neste regulamento serão resolvidas pelo Instituto Intranet 
Portal, junto com o Júri do Prêmio Intranet Portal 2009. 



REGULAMENTO DO 
PRÊMIO INTRANET PORTAL 2009 

Realização: Instituto Intranet Portal – Co-realização: Senac-SP 

PRÉ-INSCRIÇÕES E INSCRIÇÕES: ATÉ 10/07/2009 
 

Prêmio Intranet Portal 2009 – Regulamento – http://www.premiointranetportal.com.br - 8 

 

ANEXO – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Conforme explicado anteriormente, estes critérios finais foram consolidados pela Coordenação, a partir 
do feedback que os membros do Board (que agora foram convidados a integrar o Conselho Consultivo 
do Instituto) ofereceram a uma primeira lista básica a eles enviada, a título de provocação inicial. São 
os mesmos critérios utilizados na edição do ano passado, exceto pelo fato de que os itens relativos ao 

extinto quesito Enterprise 2.0 foram redistribuídos nos três critérios remanescentes. 
 

DIMENSÃO TÉCNICA 
QUESITO 

INTEGRAÇÃO  
EM TI 

Critérios 

 O portal funciona como um agregador de sistemas, oferecendo uma interface 
mais amigável e acesso via Single Sign On? 

 O portal utiliza o acesso identificado para promover processo “push” para 

conteúdos e acesso direcionado aos sistemas que o usuário tem direito, por 
exemplo? 

 A área de TI orienta o desenvolvimento web para ser integrado ao portal, 
adotando uma linha convergente? 

 O portal explora as possibilidades de customização e personalização da 

ferramenta para direcionar itens mais relevantes segundo o perfil do usuário? 

 O portal adota padrões abertos de mercado (tais como JSR168/286, WSRP 1.0 e 
2.0, etc.).  

 O portal está inserido em um contexto de alta disponibilidade, caracterizando 
tratar-se de um sistema crítico? 

 O portal utiliza ferramentas de gestão de conteúdo (ECM, WCM ou afins) para 
melhor estruturá-lo? 

 O portal favorece o acesso a legados, funcionando como uma camada mais 
amigável e integrada? 

 Há evidências de que o portal tenha gerado ganhos no desenvolvimento de 
novas áreas e/ou aplicações web? 

 O portal explora funcionalidades de workflow para promover otimização de 

processos e auto-serviços (como os de RH, por exemplo?) 

 Há evidências de que o portal tenha promovido maior controle e melhor 
manutenção do ambiente de TI como um todo? 

 É possível acessar o portal por meio de dispositivos móveis, como palms ou 
celulares? É disponibilizado apenas conteúdo informativo ou também 
transacional e colaborativo? 

 Há evidências de economia de licenças de legados a partir da utilização do portal 

como integrador? 

 O portal faz uso de composite applications e/ou mashups para oferecer acesso 
mais inteligente e integrado? 

 O portal utiliza RSS? 

 O portal faz uso de tecnologia Ajax ou assemelhada? 
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QUESITO 
CONTEÚDO 

Critérios 

 O portal favorece suporte à memória corporativa? 

 O portal promove e estimula o uso e o reuso de conteúdos? 

 O portal contribui para a melhoria da comunicação interna? 

 Há evidências de que os conteúdos são orientados e estruturados pelos 
processos de negócio, favorecendo o just in time da informação e a 

disseminação seletiva? 

 É possível identificar uma clara preocupação em substituir parte do caótico 

tráfego de e-mails por informações melhor direcionadas via portal? 

 A Arquitetura da Informação aplicada parece ser a melhor para o contexto da 
organização? O modelo de navegação é coerente e consistente? Os sistemas de 
navegação e orientação são consistentes através do portal? 

 Houve preocupações com acessibilidade e usabilidade? 

 O portal faz uso de recursos multimídia e conteúdo rico? 

 O portal oferece “bases de conhecimento” e de “melhores práticas” de fácil uso e 
recuperação? 

 O portal atua como um agregador de resultados, utilizando funcionalidades 
típicas de um dashboard para facilitar funções de gerenciamento e tomada de 
decisão? 

 O portal utiliza ferramentas de busca para facilitar a recuperação de conteúdos? 

Apenas busca simples ou também avançada? Há busca associada a uma 
eventual taxonomia existente? 

 São utilizadas técnicas baseadas em metadados e indexação por taxonomias 
para facilitar o acesso a conteúdos? 

 O portal está integrado dentro de uma estratégia maior de comunicação, 
buscando sinergia entre online e offline? 

 Há equilíbrio entre conteúdo corporativo/informativo e conteúdo voltado para o 

indivíduo/produtividade? 

 No acesso a conteúdos de cunho informativo e/ou jornalístico, é possível 
identificar o uso de técnicas de jornalismo online e/ou webwriting?  

 Pode-se chegar aos mesmos conteúdos através de diversos caminhos conforme 
as preferências cognitivas do usuário? 

 O portal utiliza blogs para produção de conteúdo? 

 O portal permite e/ou estimula a participação dos usuários na produção de 
conteúdo? 

 O portal faz uso de tags, numa abordagem folksonômica que permita 
emergência e agrupamento dos temas? 
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 O ambiente se vale de relacionamentos automáticos entre conteúdos e pessoas 
para sugerir, proativamente, itens relacionados? 

 É possível interagir com os conteúdos, agregando rankings ou comentários a 
eles como mais um elemento de criação de relevância e contexto? 

 

QUESITO 

COLABORAÇÃO 

Critérios 

 O portal promove a localização de pessoas e especialistas? 

 Há utilização de ambientes para comunidades de prática e um claro propósito 

para elas? 

 

O portal é utilizado para localização de novos talentos, avaliados a partir da sua 
conduta colaborativa? 

 Há utilização de ambientes para grupos de trabalho (como os que apóiam a 

gestão de projetos, por exemplo?) 

 Há evidências de que o processo de colaboração está associado a necessidades e 
processos de negócio? 

 Quanto o portal favorece a inovação? Existem aplicações que facilitam a coleta 
de idéias e sugestões? 

 Existem processos de orquestração da colaboração, incluindo mecanismos de 
reconhecimento e feedback? 

 O portal fomenta a construção colaborativa de conteúdos utilizando ferramentas 

como wiki? 

 Há uma estratégia de social taggin presente? 

 Ele faz uso de redes sociais para promover o encontro e a integração de 
pessoas? 
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DIMENSÃO RESULTADOS 

Válidas para 
todos os 
quesitos 

Existem métricas quantitativas e tangíveis que comprovem os resultados em 
cada quesito? 

 

Existem métricas qualitativas e objetivas que comprovem os resultados em cada 

quesito? 

 Olhando de forma sistêmica, quais são os principais ganhos que o ambiente traz 
para a organização? 

 É possível identificar claramente redução de custos? 

 É possível identificar claramente fomento à inovação? 

 É possível dizer que o ambiente proporciona mais competitividade frente aos 
concorrentes diretos? 

 Há ganhos claros para os usuários que podem ser classificados como 
“trabalhadores da informação e do conhecimento”? 

 É possível estabelecer relações claras entre a abordagem e a priorização do 
portal e as prioridades estratégicas e/ou projetos corporativos prioritários? 

 

Há evidências da transformação do projeto de portal em um programa 
permanente, com governança definida? 

 

Há evidência de que o uso do portal promoveu alguma mudança organizacional 
relevante? 

 

O Portal promove, objetiva e proativamente, a formação de uma inteligência 

coletiva, oferecendo conteúdos passados a ações atuais, de forma 

contextualizada, estimulando a roda da aprendizagem? 

 

O Portal consolidou (se tornando único) a maioria das iniciativas Web de acesso 
à informação? Existem outras intranets na empresa?  

 

 

 



 

 

Associe sua empresa ou organização ao  

Instituto Intranet Portal  
e promova uma evolução permanente  

em sua intranet ou portal corporativo! 
 

O Instituto Intranet Portal é uma associação que congrega todos os atores do 

mercado, oferecendo pacotes, produtos e serviços específicos para cada um destes 
segmentos -  apresentados, de forma resumida, no esquema abaixo: 

 

Veja um exemplo dos benefícios que os Clientes (no caso, categoria Ouro) recebem: 

 Análise de Maturidade + suporte a Planejamento Estratégico Anual 

(apresentação de resultados in company). 

 Três convites para workshop anual exclusivo para membros Ouro/Prata. 

 Versão completa do Relatório Anual de Tendências, gratuitamente. 

 30% de desconto na inscrição ao Prêmio Intranet Portal, sem passar pela fase de 

pré-inscrição, bem como em eventos, pesquisas, relatórios ou publicações. 

 Até 10 colaboradores com acesso à área restrita (extranet) do Portal do Instituto. 

 

Consulte também os pacotes para Pessoas Físicas e convide seus Fornecedores! 

 

 

Faça sua intranet/portal corporativo  

agregar cada vez mais valor: junte-se a nós! 
Mais detalhes em www.intranetportal.org.br 

Contatos: info@intranetportal.org.br e (11) 3719-0079 
 

http://www.intranetportal.org.br/
mailto:info@intranetportal.org.br

